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PREFEITURA MU;!UCIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ' ESPllllTO SANTO 

li A~ i 111 ~ 

o PRE!i'EITO ~ICIPAL DA SERRA, Estado do Espí,rHo 
:Santo. Faço saber que a q~a Municipa1 decretou e eu saneio -
bo a seguinte Lei • a , ! 

_t Artigo 111 j /ica criada a ASSESSORIA DE TURISMO -
1 • . • 

\ ~sta PREFEITURA MUNICIPAL, diretamente subordinada ao Prefeito 
·~~lmicipal. / 

! \ '; Artigo 211 .. Compete· à, _ASSESSORIA DE TURISMO. a 
l \ a) - Fomentar iniciativas, planos, programas e Pl'2 
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jetos: que visem ao desenvo1vimento do Turis­
mo nq Ambito Mun1cipa1; 

b) Formulér as diretrizes básicas a serem obedeci 
das nÁ Pol.Ítica Municipal de Turismo, sempre -
em consonância COID O•detel'lllinado pe10S orgãos 
c0111:qfetentes das esferas Estadual e Federal; 

c) Pro.rti:~er a fiscalização no que diz respeito ~ 
'ti'#idades dé empresas turísticas privadas; 

d~/í ontl'Olar, fiscalizart executar os cong&nios -
/ ; e1ebrados entre o Municipio e os demais ~rgãos 

1 o Sistema Federal Ili Estadual de T:arismo; 
e) romover maior conscientização do turismo no -
;; Municipio t e ineumbir-se da divu1gação de seu 

potencial, por todoa os meios• visando a i"Ol'Tl\I 

ção de novos fluxos turísticos • 

Artigo 311 - O Orçamento Municipal consignará, mui 
almente 1 as dotações destinadas à manutenção da Assessoria de 
Turismo. 

Artigo lt-A - Fica criado no Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura, o Cargo d.e ASSESSCB DE TURISMO, simbolo­
CCI t de provimento em Canissão, devendo ser ocupado por pessoa 
de no JJÍnimo Curso m'dio Comp1eto. 

Paragraf'o Unico - VEDADO 
i 1....-· Artigo ;11 - Fica o Pfefeito Mubicipal autorizado-

~( a abrir os cr,ditos necessários à implantação da presente Lei. 
Artigo 6l:I - Esta Lei entrm em vigor na data de 

s:ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 07 de maio de 1974. 
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PBRFEITO MUNICIPAL 


